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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 866, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025.   

"Nomeia Gestor e Fiscais de Contratos 
Administrativos decorrentes de Licitação, 
firmados pelo Município de Água Clara/MS e 
dá outras providencias". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 117 e 
seguintes da Lei Federal n°14.133, de 1° de abril de 2021, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução 
dos contratos, por representante da Administração 
especialmente designado; 

CONSIDERANDO o que dispõe a CI/PMAC- DL nº 
58/2025 de 07/10/2025. 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR como Gestor e Fiscais de Contrato 

da Secretaria Municipal de Saúde, para responder pela gestão, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução de 
contratos administrativos decorrentes de Licitação, conforme 
tabela abaixo discriminada: 

No 01 

Objeto 

Contratação de empresa para aquisição 
de válvula de fala para traqueostomia 
similar a PASSY-MUIR modelo PMV 007, 
destinada a paciente pediátrico acolhido 
em abrigo sob responsabilidade da 
Administração Municipal, em 
atendimento ao Fundo Municipal de 
Saúde de Água Clara/MS, conforme 
condições, quantidades, especificações e 
exigências estabelecidas no Estudo 
Técnico Preliminar e no Termo de 
Referência 

Modalidade Dispensa de Licitação Nº 048/2025 
Processo 
Administrativo 

212/2025 

Gestor Ana Elisa Rodrigues dos Santos 

Fiscal 
Danizele do Espirito Santo da 
Silva/Madalena de Brito Pascoal 

Art. 2° - O Gestor e os Fiscais de Contratos serão 
responsáveis por zelar pela boa execução do objeto pactuado, 
mediante a execução das atividades de orientação, 
fiscalização, controle e aceite.  

Art. 3º - Deverá, ainda, o Gestor e os Fiscais de 
Contratos, de Convênio ou Termo de Cooperação comunicar ao 
Controle Interno e ao Setor Jurídico, eventuais irregularidades 
que não tenham sido sanadas tempestivamente ou a contento.  

Art. 4° - O Gestor e os Fiscais de Contratos não 
possuem remuneração pelo desempenho de tal atividade, eis 
que a mesma poderá desenvolver-se de forma conjunta às 
suas atividades, sem acréscimo de horas na jornada de 
trabalho.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos sete dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 867, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025.   
"Delega competência a servidor que 
especifica, e dá outras providências " 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
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Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO a C.I. nº 296/2025/SMS/RH com 
data de 01/10/2025, da Secretaria Municipal de Saúde.  

RESOLVE: 
Art. 1º - DELEGAR COMPETÊNCIA ao servidor 

público municipal RONDINEY RIBEIRO DA SILVA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem, 
Nível VIII, Classe D, para desempenhar a função de 
Coordenador Municipal do Programa Hanseníase e 
Tuberculose, junto ao Laboratório Municipal de Análises 
Clínicas, desta cidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos dezenove dias 
do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos sete dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 868, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025.    

“Dispõe sobre exoneração de servidor 
público municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a servidora pública 

municipal GISLAINE DE SOUZA PURIFICAÇÃO, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Assistente 
Operacional do Setor de Controle de Endemias, Símbolo DAS 
6, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos seis dias do 
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos sete dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 217/2025. 
Pregão Eletrônico n° 069/2025. 

Registro do TCE/MS: 
F14BA6E058EC7ECC167632B7526CB038010B3879. 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA EM LOCAL ÚNICO 
(UNIDADE DE TRANSBORDO), LOCAÇÃO DE 
CONTÊINERES, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS EM ATERRO SANITÁRIO 
LICENCIADO POR ÓRGÃO AMBIENTAL INTEGRANTE DO 

SISNAMA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO, DE ACORDO COM 
TERMO DE REFERENCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08h00min 
horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 22 de 
Outubro de 2025. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso 
Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/ transparencia/ - Portal de Compras 
e Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/ 
comprasedital/. Demais informações poderão ser solicitadas no 
Setor de Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, 
Centro, CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
licitacao02@pmaguaclara.ms.gov.br, 
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-
licitacao/. INFORMAÇÕES: Telefone (067) 3239-1291 das 
07h00min ás 13h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou 
outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 07 de Outubro de 2025. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Agente de Contratação 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 218/2025. 

Pregão Eletrônico n° 070/2025. 
Registro do TCE/MS: 

B2D972F91658D580A0988A3E79E9AF0A7E602575 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO UM VEÍCULO TIPO CAMINHONETE 
(PICK-UP), MOTOR A DIESEL, TRAÇÃO 4X4, NOVO, ZERO 
QUILÔMETRO, ANO/MODELO 2025 OU SUPERIOR, 
DESTINADA À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ÁGUA CLARA/MS, EM CUMPRIMENTO À EMENDA 
IMPOSITIVA Nº 01 DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÃO E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, 
EDITAL E SEUS ANEXOS. Recebimento e Abertura das 
Propostas: ás 08h00min horas (horário local) – 09h00min 
(Brasília-DF) do dia 24 de Outubro de 2025. Local: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital: O 
Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal 
ComprasBR no endereço eletrônico: https://comprasbr. 
com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de Transparência do  
Município no endereço: http://189.86.4.18:8079/ 
transparencia/ - Portal de Compras e Edital no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/ comprasedital/. Demais informações 
poderão ser solicitadas no Setor de Licitações localizado na 
Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, ou pelo 
e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br, http://www. 
pmaguaclara. ms.gov.br/publicacoes/ aviso-de-licitacao/. 
INFORMAÇÕES: Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 
13h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
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mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 07 de Outubro de 2025. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Agente de Contratação 
 

AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
028/2025. Reconheço a Inexigibilidade de licitação, 
fundamentada artigo 74, inciso V, da Lei 14.133/21 conforme 
solicitação, justificativa e parecer jurídico constante no 
processo, tendo como objeto a locação de imóvel situado na 
Rua Manoel Pedro de Carvalho, nº 241, lotes nº 06, 07, 11 e 
12 da quadra e do loteamento rio verde, destinado para 
instalação de uma usina de triagem, a fim que sejam 
atendidas as necessidades da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Turismo, sob a responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Turismo. AUTORIZO a despesa, 
em cumprimento às determinações do art. 72, inciso VIII, 
contidas na Lei retro mencionada. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 216/2025. INEXIGIBILIDADE: N° 
028/2025. CONTRATADA: ANDERSON DE SOUZA 
ENSIGNA. CPF: 001.XXX.XXX-47. Valor: R$ 78.000,00 
(Setenta e oito mil reais). Vigência: 12 (doze) meses. 
Esta decisão deverá ser publicada no PNCP – Portal Nacional 
de Contratação Pública, onde deverá permanecer a disposição 
do público em geral. Cumpra-se. Publique-se.  

Água Clara – MS, 02 de outubro de 2025. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Processo 
Administrativo nº 196/2025. Pregão Eletrônico nº 
065/2025. Ata nº 042/2025. Registro do TCE/MS: 
FBBCCB4B25536E749BA1BBD0683986EBDB529898. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURO EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS QUE 
RESTARAM FRACASSADOS NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
053/2025, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DIÁRIAS DO 
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS 
A SEREM ESTABELECIDAS NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
E NO TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Fundo Municipal de Saúde de Água 
Clara/MS, Fundo Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação, Município de Água Clara. FORNECEDORA 
REGISTRADA: EMPRESA: MANA COMERCIO DE ALIMENTOS 
- LTDA, CNPJ/MF Nº 10.851.944/0001-26, que apresentou 
os menores preços para o item: 004.002.043, 
004.002.036, 004.002.021, 004.002.007, 004.002.030, 
004.002.020, 004.002.006, 004.002.083, 004.002.005, 
004.002.046, 004.002.016, 004.002.038, 004.003.006, 
004.002.041, 004.002.048, 004.002.042, 004.003.191, 
004.002.093, 004.002.017, 004.003.001, 004.002.066, 
004.002.107, 004.002.062, 004.002.106, 004.002.105, 
004.001.040, 004.002.058, 004.002.096, 004.002.097, 
004.002.055, 004.002.075, 004.002.100, do certame, 
perfazendo o valor global de R$ 72.568,26 (Setenta e dois 
mil, quinhentos e sessenta e oito reais e vinte e seis 
centavos). Prazo: 12 (doze) meses. Água Clara - MS, 02 de 
Outubro de 2025. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

E HABITAÇÃO 
 

RESOLUÇÃO 37/2025 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Vice 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social do 
Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições lhe foram conferidas por lei e 
considerando a aprovação por unanimidade dos membros do 
Conselho Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Aprovar A ANÁLISE DO AJUSTE DO 

PLANO DE TRABALHO DO LAR DO IDOSO NOVA VIDA, 
CONFORME O TERMO DE FOMENTO Nº 004/2025 E O 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2025; 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 06 de outubro de 2025. 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 

Vice Presidente do Conselho Municipal  
de Assistência Social - CMAS 

 

RESOLUÇÃO 38/2025 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Vice 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social do 
Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições lhe foram conferidas por lei e 
considerando a aprovação por unanimidade dos membros do 
Conselho Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Aprovar O PLANO DE AÇÃO 2025 – 

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS PARA IDOSOS; 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 06 de outubro de 2025. 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 

Vice Presidente do Conselho Municipal  
de Assistência Social - CMAS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 742/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Gislaine de Souza Purificacao Objeto: Contrato temporário na 
função de Odontólogo, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: R$ 8.070,28 
(oito mil e setenta reais e vinte e oito centavos) mensais. 
Vigência: início em 07/10/2025 e data final em 31/12/2025, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 225/226/227/228/229 – Gestão da 
Atenção Básica - 030311.10.301.0016.2127.3.1.90.11 -
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Gislaine 
de Souza Purificacao 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 743/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Sara 
Alves Mendes dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Enfermeiro, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: R$ 6.372,90 
(seis mil e trezentos e setenta e dois reais e noventa 
centavos) mensais. Vigência: início em 07/10/2025 e data 
final em 31/12/2025, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 256/257/258 – 
Gestão da Média e Alta Complexidade 030311.10.302. 
0046.2129.3.1.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal 
Civil. Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Sara Alves Mendes dos Santos.. 
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ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 

 
PORTARIA Nº 29, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025. 

“Dispõe sobre a concessão do benefício 
previdenciário de Aposentadoria por Tempo 
de Contribuição e Idade à servidora pública 
municipal NEIDE ALVES CARDOSO. ” 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores do Município de Água Clara – ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA, Bruno Henrique Mantovani Baldissera, no 
uso de suas atribuições legais e fundamentado no Art. 40, § 
1º, inciso III, c/c § 5º, todos da Constituição Federal e 
redação dada pelo art. 6º, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, combinado com o Art. 13, inciso III, alínea “a” c/c § 
3º, da Lei Municipal nº 723/2009, que rege a previdência 
municipal, 

R E S O L V E : 
Art. 1º CONCEDER o benefício de Aposentadoria 

Voluntária por Tempo de Contribuição e Idade, a 
servidora pública municipal NEIDE ALVES CARDOSO, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Nível II 
– Classe F, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme Processo Administrativo 2025.04.46249P. 

Art. 2º O valor dos proventos de aposentadoria inicial 
será calculado com base na última remuneração de 
contribuição do cargo da servidora [integralidade] e serão 
revistos na mesma data e mesmo índices que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade [paridade]. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,  CUMPRA-SE. 
Água Clara/MS, 07 de outubro de 2025. 

BRUNO HENRIQUE MANTOVANI BALDISSERA 
Diretor-Presidente 
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